



PROJETO DE LEI Nº.002/2022.



Autoria: Vereador 

[bookmark: _Hlk94515925]DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MINE PRODUTORES RURAIS NOVA VIDA DA REGIÃO DE ROSÁRIO OESTE- MT” - ASPROVIDA.
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[bookmark: _Hlk58862580]A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a “ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MINE PRODUTORES RURAIS NOVA VIDA DA REGIÃO DE ROSÁRIO OESTE- MT” - ASPROVIDA.

Art. 2º A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Art. 3º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade, quando:
I – deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;
III – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro
Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;
IV – eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA.

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MINE PRODUTORES RURAIS NOVA VIDA DA REGIÃO DE ROSÁRIO OESTE- MT” - ASPROVIDA”, associação civil organizada, com objetivos não econômicos, sem fins lucrativos, filantrópica, com finalidade social. 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MINE PRODUTORES RURAIS NOVA VIDA DA REGIÃO DE ROSÁRIO OESTE- MT” - ASPROVIDA, tem como objetivo principal reunir os pequenos e mine produtores com finalidade de fomentar a agricultura.

 Assim, tendo em vista que a referida Associação é instituição de amplo interesse social e assistencial, assim como cumpriu os demais requisitos legais, consoante demonstra a documentação anexa, este signatário conta com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

Portanto, pelo bom senso e responsabilidade dos proponentes, que analisaram e concordam com o que está sendo pleiteado, submetemos a presente proposta para deliberação do Plenário, eis que representa um importante passo para a excelência na atividade parlamentar.

Assim, esperamos que se manifestem de acordo com o presente Projeto de Lei, conforme proposto.

Desta feita, remeto para votação.

Atenciosamente. 
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